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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

              

TERMO DE REFERÊNCIA
PARA REGISTRO DE PREÇOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOP

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO Marcio Bylaardt

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação
dos serviços  de empresa especializada para prestação de serviços de carregamento, transporte e destinação
final de resíduos urbanos volumosos (classe II B) inservíveis ao longo de 12 meses, decorrente do uso nos
imóveis  no  Município   de  Jaraguá do  Sul  que  são  depositados  no  PEV (ponto  de  entrega  voluntário),
destinado a atender a demanda do Município de Jaraguá do Sul, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Código
Betha Especificação Catmat Unid Quant

Valor
unitário

R$

Valor total
R$

01 15011-2
Serviços de coleta, transporte e destino final

de resíduos sólidos urbanos estocados no PEV
(Ponto de Entrega Voluntária).  

2.500 Ton 714,23 1.785.575,00

Total Valor Global 1.785.575,00

1.2. Contratação por item:

Os Serviços objeto desta contratação será licitado por  item.

1.3. Do não enquadramento como item de luxo:

Os Serviços objeto desta contratação não se enquadram como sendo Serviços de luxo, conforme Decreto
Municipal 19.330/2025.

1.4. Do enquadramento como bem comum:

O(s) Serviços objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns), pois apresenta(m) padrões
de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
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1.5. Do parcelamento do objeto:

Os Serviços  a  serem adquiridos  foram parcelados,  na  forma  do  art.40,  inciso  V,  alínea  “b”  da  Lei  nº
14.133/2021, tendo em vista a viabilidade técnica, econômica e a inexistência de perda da economia de
escala.

1.6. Da Contratação:

1.6.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado à Ata de
Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente, bem como com o Decreto Municipal
19.330/2025, nos termos da minuta que será parte integrante do Edital.

1.6.1.1. Cada órgão participante do Registro de Preços será responsável pela formalização do contrato ou
substituto, quando da efetiva contratação.

1.6.1.2. O prazo de vigência da contratação é de  12 meses, contados da publicação no PNCP, na forma do
art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

1.6.2.  Para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  retirada  da  Autorização,  Nota  de  Empenho  e/ou
assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP), a Adjudicatária deverá estar devidamente cadastrada no
Cadastro de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul e comprovar a manutenção das condições de
regularidade demonstradas para habilitação.

1.6.2.1. Se a Adjudicatária não for cadastrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul,
ou se houver pendências no cadastro, a empresa deverá requerer o seu cadastro ou a sua regularização e
informar  para a Gerência de Contratos  no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis contados a partir da
convocação do Órgão.

1.6.2.1.1. O documento constando o número do protocolo deverá ser encaminhado para o seguinte e-mail:
id7985@jaraguadosul.sc.gov.br.

1.6.2.2. O cadastro regular deverá ser apresentado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a
partir  da  convocação  citada  no  subitem  1.6.2.1,  podendo  ser  prorrogado  mediante  solicitação  da
Adjudicatária, devidamente justificada.

1.6.2.3. Na hipótese de a Adjudicatária não apresentar seu cadastro junto ao Cadastro de Fornecedores do
Município de Jaraguá do Sul no prazo previsto no subitem anterior, poderá a administração restaurar a sessão
pública e convocar os licitantes remanescentes, segundo a ordem classificatória, para negociação.

mailto:id7985@jaraguadosul.sc.gov.br
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1.6.3. A Adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) dentro do prazo de 05 (cinco) dias
contados da respectiva convocação.

1.6.3.1.  O prazo  estipulado  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pela
adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

1.6.3.2. A recusa em formalizar o ajuste, no prazo estabelecido no subitem 1.6.3, sem justificativa por escrito
e  aceita  pela  autoridade  competente,  bem como  a  não  manutenção  de  todas  as  condições  exigidas  na
habilitação, sujeitará a licitante vencedora às penalidades cabíveis.

1.6.4. A ARP, se necessário, será reajustado mediante iniciativa do Detentor/Contratado.

1.6.4.1. As regras de reajuste constarão da Ata de Registro de Preços, bem como do contrato, caso houver.

1.6.4.2. O índice para o reajuste será o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  Fundamenta-se  a  contratação,  a  utilização  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  bem  como  dos
quantitativos a serem registrados da seguinte forma:

Considerando a Lei Orgânica Municipal  que diz,
“ O Município de Jaraguá do Sul é uma unidade do território do Estado, com personalidade jurídica de

direito público  interno  com  autonomia  política,  administrativa  e  financeira  nos  termos  estabelecidos  pela  
Constituição Federal”.

Cabe  além das  funções  gerais  previstas  na  Lei  Orgânica,  que  tem as  funções  de planejar,  coordenar  e
controlar o desenvolvimento da infraestrutura e patrimônio físico do município como um todo; elaborar,
acompanhar e coordenar a implantação das políticas de gestão ambiental, bem como, zelar pela manutenção
das instalações físicas e espaços comuns públicos, lugares administrados pela gestão pública municipal e que
pertencem à população, como por exemplo: unidades escolares, unidades de saúde, as praças, as ruas, os
parques, as avenidas e demais espaços pertencentes e de responsabilidade pública municipal;

A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos vem, por meio deste, apresentar justificativa acerca da
contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  para  prestação  de  serviços  de  carregamento,  transporte,
tratamento e destinação  final dos resíduos urbanos volumosos (classe II B),  inservíveis decorrentes do
uso nos  imóveis  no  Município  de  Jaraguá do  Sul,  que  são  depositados no PEV (Ponto  de  Entrega
Voluntária);

A gestão de resíduos volumosos no município enfrenta desafios significativos, como o descarte inadequado
de  móveis,  eletrodomésticos,  restos  de  poda,  entulhos  de  construção  e  outros  itens  volumosos.  Esses
resíduos, quando não são coletados e destinados de forma correta, acabam sendo despejados de maneira
irregular em vias públicas, terrenos baldios e áreas verdes, gerando diversos problemas;
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O descarte irregular de resíduos volumosos pode contaminar o solo e a água, além de atrair vetores de
doenças, prejudicando o meio ambiente e a saúde pública;

A ausência de um sistema organizado para destinação desses resíduos sobrecarrega os serviços municipais de
limpeza,  reduzindo  a  eficiência  na  gestão  dos  resíduos  sólidos.  Assim,  a  contratação  de  uma  empresa
especializada para destinação final de resíduos sólidos classe II,  não contaminados, volumosos e verdes,
minimizando os impactos negativos ao meio ambiente, reduzindo os riscos à saúde pública decorrentes do
descarte inadequado de resíduos volumosos, promovendo um ambiente urbano mais limpo e saudável;

A contratação de uma empresa especializada é essencial para resolver os problemas atuais, atendendo às
necessidades da população e contribuindo para o desenvolvimento sustentável da cidade;

A contratação de uma empresa especializada atende aos requisitos estabelecidos pela legislação ambiental e
sanitária, que determina a responsabilidade dos municípios na gestão adequada dos resíduos sólidos.

2.1.  Interesse Público:

Preliminarmente,  cabe destacar que a  Lei  Federal  N.º  12.305/2010,  que instituiu a  Política Nacional  de
Resíduos Sólidos, incumbiu, inclusive, ao poder público assegurar a observância desta política, conforme
disposto no art. 25 da mencionada lei: 

“O  poder  público,  o  setor  empresarial  e  a  coletividade  são  responsáveis  pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política Nacional de
Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações estabelecidas nesta Lei e em
seu regulamento”. 

Dentro dos objetivos da PNRS destaca-se a gestão integrada de resíduos sólidos, prevista no inciso VII do
Art. 7º da lei federal. Tal gestão também foi incumbida ao município, conforme disposto no art. 10: 

“Incumbe  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  a  gestão  integrada  dos  resíduos
sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle
e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem
como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o
estabelecido nesta Lei.”

Visando atender a lei  federal  o município editou,  além do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos – PIGIRS1, a regulamentação da Lei Municipal nº 4.302/2006, que Institui o sistema para a
gestão sustentável de resíduos da construção civil e resíduos volumosos no município de Jaraguá do Sul e dá
outras providências.

1
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O programa Cidade Limpa, por sua vez, consiste na realização de ações conjuntas entre a Prefeitura de
Jaraguá do Sul,  autarquias,  fundações e os munícipes,  com o objetivo de promover a limpeza,  saúde e
conservação do meio ambiente, zelando pela adequada destinação de resíduos volumosos, que não podem ser
descartados na coleta convencional ou na seletiva, conceituados na forma do inciso II do Art. 1º da Lei
Municipal nº 4.302/2006.

Art.  1º  Para  fins  do  disposto  na  presente  Lei,  ficam  estabelecidas  as  seguintes
definições:

I  –  Resíduos  da  Construção  Civil:  são  os  provenientes  de  construções,  reformas,
reparos  e  demolições  de  obras  da  construção  civil,  e  os  resultantes  de  obras  de
terraplenagem, preparação e  escavação de terrenos,  tais  como: blocos cerâmicos,
tijolos, concreto em geral, solos, rochas, cascalhos, metais, colas e resinas, tintas,
madeiras, materiais aglomerados e compensados, forros, argamassas, gesso, telhas,
 pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica, entre outros, todos
estes comumente denominados entulhos. Devem ser classificados, conforme legislação
federal específica, nas classes A, B, C e D, da seguinte forma:

a) Classe A – são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:
1) de construções, demolições, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras
de infraestrutura, incluídos solos resultantes de processos de terraplenagem;
2)  de  construções,  demolições,  reparos  e  reformas  de  edificações:  restos  de
argamassamento,  resíduos  de  concreto  e  componentes  cerâmicos,  tijolos,  blocos,
telhas, placas de revestimento, placas de aglomerados;
3) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto
(blocos, tubos, meios-fios, etc.) produzidas nos canteiros de obras.
b)  Classe  B  –  são  os  resíduos  recicláveis  para  outras  destinações,  tais  como:
plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;
c) Classe C – são resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem e/ou recuperação,
tais como os produtos derivados do gesso;
d) Classe D – são os resíduos perigosos originários do processo de construção, tais
como: tintas, óleos, solventes e outros, bem como aqueles contaminados oriundos de
demolições,  reformas  e  reparos  de  clínicas  radiológicas,  instalações  industriais,
postos de abastecimento de combustíveis e outros.

II  –  Resíduos  Volumosos:  são  os  resíduos  constituídos  de  material  volumoso  não
recolhido pela coleta pública municipal rotineira, tais como: móveis e equipamentos
domésticos, resíduos vegetais (restos de podas, destoca, capinação) provenientes da
manutenção de áreas privadas e áreas de uso público especial;

III – Geradores de Resíduos da Construção Civil: são pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas, responsáveis por atividades ou empreendimentos que gerem os
resíduos definidos nesta Lei;

IV – Transportadores de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos: pessoas
físicas ou jurídicas,  encarregadas da coleta e do transporte dos resíduos entre as
fontes geradoras e as áreas de destinação;

V – Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos: é o gerenciamento que visa reduzir,
reutilizar ou reciclar resíduos, incluindo planejamento, responsabilidades, práticas,
procedimentos e recursos para desenvolver e implementar as ações necessárias ao
cumprimento das etapas previstas em programas e planos;
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VI  –  Reduzir:  diminuir  a  quantidade  de  lixo  produzido,  desperdiçando  menos  e
consumindo só o necessário;

VII – Reutilizar: é o processo de reaplicação de um resíduo, sem transformação do
mesmo;

VIII  –  Reciclar:  é  o  processo  de  reaproveitamento  de  um resíduo,  após  ter  sido
submetido à transformação;

IX – Beneficiar:  é o ato de submeter um resíduo à operações e/ou processos que
tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como
matéria-prima ou produto;

X – Aterros de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos: são áreas onde
serão empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil de Classes
"A"  e  "C",  bem  como  os  resíduos  volumosos  no  solo,  visando  a  reservação  de
materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro e/ou futura utilização da
área, utilizando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível,
sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente;

XI – Áreas de Destinação de Resíduos: são áreas destinadas à disposição final de
resíduos;

XII  –  Central  de  Resíduos:  são  locais  destinados  ao  recebimento  de  resíduos  da
construção civil e resíduos volumosos, cujas áreas, sem causar danos à saúde pública
e ao meio ambiente, deverão ser usadas para triagem dos resíduos, beneficiamento e
posterior remoção para adequada disposição;

XIII – Locais de Entrega Voluntária – LEV: são áreas cercadas destinadas à correta
disposição de pequenos volumes, limitados a 1,00m³ (um metro cúbico), de resíduos
da construção civil gerados e entregues pelos munícipes.

Preliminarmente,  cabe destacar que a  Lei  Federal  N.º  12.305/2010,  que instituiu a  Política Nacional  de
Resíduos, incumbiu, inclusive, ao poder público assegurar a observância desta política, conforme disposto no
art. 33 da mencionada lei: 

Art. 33.  São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e
de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de:

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após o uso,
constitua resíduo perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou
regulamento,  em normas estabelecidas  pelos  órgãos do  Sisnama,  do SNVS e do Suasa,  ou em normas
técnicas;

II - pilhas e baterias;

III - pneus;

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;



MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes.

O processo licitatório se faz necessário para a efetiva realização do mencionado programa, culminando na
melhoria da qualidade do meio ambiente, do visual urbano da cidade e da limpeza e qualidade sanitária nas
próprias residenciais, pois possibilitará que os materiais sejam coletados e destinados da maneira adequada
pelo Município, através de empresas previamente licitadas. 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO:

A Contratação  objeto do presente TR prevê a solução para o problema de  descarte irregular de resíduos
volumosos através do serviço de coleta e destinação adequado, evitando assim a contaminação do solo e a
água,  além de  atrair  vetores  de  doenças,  prejudicando  o  meio  ambiente  e  a  saúde  pública,  e  leva  em
consideração o ciclo de vida dos Serviços, tendo em vista que o dimensionamento do item contemplado no
referido E.T.P.,  levou em consideração o quantitativo, a qualidade e abrangência de serviços prestado pelo
atual contrato com empresa especializada para prestação de serviços de carregamento, transporte, tratamento
e destinação final dos resíduos urbanos volumosos (classe II B),  inservíveis decorrentes do uso nos imóveis
no Município de Jaraguá do Sul, que são depositados no PEV (Ponto de Entrega Voluntária);

Além disso, normalmente espera-se que a economicidade deverá ser obtida pela competitividade entre as
empresas mediante a disputa de preços. 
Pretende-se, também, que os resíduos sejam tratados e encaminhados de forma segura até o seu destino final,
visando melhoria da qualidade do meio ambiente, do visual urbano da cidade e da limpeza e qualidade
sanitária  nas  próprias  residenciais,  pois  possibilitará  que  os  materiais’ sejam coletados  e  destinados  da
maneira adequada pelo Município, através de empresas previamente licitadas.

3.1.  Requisitos da contratação:

Qualificação Técnica – Comprovação Técnica art. 67
3.1.1 – Apresentar declaração formal através do seu Representante Legal, que prestou serviço semelhante ao
licitado.
3.1.2 – Apresentar declaração formal através do seu Representante Legal, que caso vencedor da licitação terá
disponibilidade  de  02  (dois)  veículos  apropriados  para  execução  dos  serviços,  em  perfeito  estado  de
conservação e funcionamento.
3.1.3 – Apresentar declaração formal através do seu Representante Legal, que a Licitante possui Licença
Ambiental de Operação para transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos de saúde, resíduos ou
outros rejeitos industriais, de comércio de serviços, CLASSE II

3.2.  Permissão de participação de empresas reunidas em consórcio  :  

Artigo 15 e incisos da Lei nº 14.133, de 2021
3.2.1) A participação de consórcio obedecerá às seguintes condições:
a) As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de compromisso de cons-
tituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com a indicação do nome do consórcio e da empresa lí-
der que será a responsável principal perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, sem pre-
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juízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas (tanto na fase de licitação quanto na execução
do contrato). A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber, dar quitação e representar o con-
sórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recur-
so, firmar contrato e praticar todos os atos necessários para a perfeita execução do objeto licitado. Em se tra -
tando de consórcio com a participação de empresa estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empre-
sa brasileira; A participação da empresa líder do consórcio far-se-á por intermédio de seu representante legal
ou procurador, devidamente comprovados.
b) No caso de ser considerado vencedor, antes da assinatura do contrato, o consórcio fica obrigado a promo-
ver a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso assumido,  e subscrito pelos consor-
ciados;
b.1 A comprovação de dará no ato da assinatura do contrato, sob apresentação da constituição e o registro do
consórcio, consoante §3º do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  
c)  O consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia aprovação da Administração;
c.1) No caso de aprovação pelo município, fica o Consórcio condicionado à comprovação de que a nova em-
presa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mes-
mos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato – consoante §5º do artigo 15
da Lei 14.133/2021.
d)  Os  documentos  exigidos  para  aferição  da  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira quando for o caso, deverão ser apresentados por
parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, quando for o caso, o somatório
de  atestados  entre  as  consorciadas,  conforme  regramento  estabelecido  no  Edital.  A  exigência  de
comprovação  de  qualificação  econômico-financeira,  deve  ser  atendida  integralmente  por  todas  as
consorciadas.  Quando  for  caso  e  previsto  no  Edital,  a  exigência  de  avaliação  de  índices  do  Balanço
Patrimonial, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação  e  ainda,  em se  tratando  de  empresa  consorciada  deverá  atender  o  equivalente  a  20%  do
orçamento máximo (Art.15 Par. 2º da LF 14.133/2021), não se aplicando a consórcios em sua totalidade por
microempresas e pequenas empresas, devidamente comprovadas.
e) Haverá impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou de forma isolada, de acordo com o inciso IV do artigo 15 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 
3.3.  Da Fiscalização

a)  Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a
Administração  reserva-se  o  direito  de,  sem  que  de  qualquer  forma  restrinja  a  plenitude  desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou servidor
designado como gestor/fiscal do contrato, permitida a assistência de terceiros;

b)  O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da
execução dos serviços e do contrato;

c)  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos
no Termo de Referência;

d)  O fiscal e/ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
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promova  a  adequação  contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de
alteração dos valores contratuais;

e)  O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente
envolvidos,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  e
comunicando a autoridade competente, quando for o caso;

f)  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material  inadequado ou de qualidade inferior e,  na  ocorrência  desta,  não implica  coresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes e prepostos;

g)  A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:
- Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas;
- Verificar o cumprimento das obrigações contratadas;
- Avaliar materiais utilizados;
- Verificar a utilização do uniforme;
- Verificar se há necessidade de refazer serviços;
- Conferir se o trabalho diário está a contento;
- Registrar ocorrências;
- Avaliar resultados da contratada.
- Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para comprovar o registro de
função profissional;
- Sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa
medida se tornar necessária;
-  O  atestado  de  conformidade  dos  serviços  executados  cabe  ao  titular  do  setor  responsável  pela
gestão/fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

h) Caberá à Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos o acompanhamento dos
trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais;
i) A Fiscalização  terá  poderes  para,  nos  locais  de  trabalho,  proceder  qualquer  determinação  que  seja
necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando
não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais; 
j)  A Fiscalização terá direito de exigir  a substituição de qualquer funcionário da contratada,  alocado na
prestação de serviços remunerados, cuja produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes
para  solicitar  a substituição de funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a
população, estiverem drogados ou alcoolizados ou que estiverem solicitando propina.

3.4. Caracterização dos Serviços a serem prestados

Resíduos volumosos – São os resíduos constituídos de material volumoso não recolhido pela coleta pública
municipal rotineira, tais como: móveis, eletrodomésticos, colchões e demais  equipamentos domésticos  que
são entregue no PEV (PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA ) para destino final.
       
A coleta dos Resíduos será realizada nos seguintes  locais:
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PEV – PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA 
Rua Leocádio Osmar Rodrigues, s/nº
Bairro: Vila Lenzi
CEP: 89252-710

PEV – ILHA DA FIGUEIRA 
Rua Alberto Antonio Klein,
Bairro Ilha da Figueira
CEP:- 89.2588-27

PEV – NEREU RAMOS 
Bairro Nereu Ramos
CEP: 89.265-529

OBSERVAÇÃO:  No decorrer da ata de registro de preço, caso a Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul
implantar  outro  PEV – PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA, em outro bairro de Jaraguá do Sul,  a
vencedora deverá efetuar as coletas no endereço indicado pelo Município.

3.5.  Coleta, Veículos e  Transporte  

a)  A contratada deverá ter equipamento específico para carga, transporte não sendo aceitas terceirizações
desses serviços;
b)  O transporte poderá ser realizado com carreta ou caminhão, devendo ser respeitados os limites, restrições
das legislações Municipal, Estadual e Federal;
c)   O sistema de transporte deverá estar devidamente licenciado no Estado de SC bem como em outros
estados caso ocorra a transposição de limites estaduais;

3.6.  Destinação final

a)  Para o local de destinação, deverá ser apresentada as Licenças Ambientais bem como o mesmo deverá ser
provido de balança própria para a pesagem no local de destinação antes da descarga devendo ser emitido
comprovante no momento da pesagem. Comprovantes esses que poderão sofrer auditorias pela Fiscalização
da Prefeitura de Jaraguá do Sul/SC;
b) O  Aterro  para  receber  os  materiais  volumosos  ou  destino  de  reciclagem  deverá  estar  devidamente
licenciado pelo Órgão Ambiental Competente com licença válida por todo o período do contrato;

3.7.  Frequência

a)  Os serviços deverão ser realizados com frequência mínima de 1 vez a cada 30 dias do PEV (Ponto de
entrega Voluntária) ou quando houver necessidade do Município de Jaraguá do Sul;
b)  Para a previsão de logística, os serviços de carregamento deverão ser realizados apenas nos dias de
semana (De segunda a sexta-feira) das 8:00 as 17:00;
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c)  No caso da contratante exigir complemento ao plano de trabalho proposto inicialmente, o mesmo deverá
estar dentro do prazo, e a contratada deverá executar os serviços solicitados somente após o recebimento da
referida AF;
d)  A contratada deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para o bom desempenho do serviço,
atendendo aos melhores padrões de limpeza.

3.8. Uniformes e Equipamentos Diversos:
a)  Os  empregados  devem apresentar-se  devidamente  uniformizadas(os)  e  identificadas(os)  por  meio  de
crachá  com  fotografia  recente,  emitido  mediante  documentos  autenticados  de  comprovação  de  vínculo
empregatício e solicitação formal à área responsável pela sua emissão.
b)  Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade a ser desempenhada no órgão Contratante.
c)  Os uniformes deverão conter o emblema/brasão/logotipo da empresa Contratada, de forma visível.
d)  Os  mesmos  deverão  ser  substituídos  sempre  que  necessário  ou  quando  a  fiscalização  assim  julgar
conveniente.
e)  A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) e Kit de Segurança para todos os
empregados.
f)  A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens, dos uniformes e equipamentos e
demais itens, a seus empregados.

3.9.  Da emissão das Notas Fiscais
A  autorização de fornecimento emitida pelo Município de Jaraguá do Sul:

A NOTA FISCAL DEVE SER EMITIDA EM NOME DE:
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CNPJ: 83.102.459/0001-23
Rua Walter Marquardt, 1.111 – Bairro: Barra do Rio Molha – CEP: 89259-565
Jaraguá do Sul/SC
Fone: (47) 2106-8000

LOCAL DE ENTREGA DAS NOTAS FISCAIS:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Rua Ângelo Rubini, 600 – Bairro: Barra do Rio Cerro – CEP 89260-000
Jaraguá do Sul/SC
Fone: (47) 2106-8600

Arquivo  PDF  da  NF-e: Deverá  ser  encaminhado  na  emissão  da  NF-e  para  o  e-mail:
id1972@jaraguadosul.sc.gov.br

3.10.  Documentação a ser apresentada para Assinatura da ATA
A proponente  deverá  apresentar  no  ato  da  assinatura  da  ATA documentos  que  comprovem  vínculo
empregatício, e  documentos que  comprovem que a empresa pode atender o objeto deste Edital, conforme
segue;

mailto:id1972@jaraguadosul.sc.gov.br
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a) Vínculo empregatício com respectivas cópias autenticadas dos documentos dos profissionais que efetuarão
a carga e transporte dos resíduos volumosos; 
a.1) A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) será feita mediante cópia da carteira
profissional de trabalho, da ficha de registro de empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços
dentro  da  legislação  civil  comum,  que  demonstrem a  identificação  do(s)  profissional(ais)  que  possuem
vínculo com a empresa contratada;

b) Apresentar declaração formal através do seu Representante Legal, que caso vencedor da licitação terá
disponibilidade de 02 (dois) veículos apropriados para execução dos serviços.

c) A comprovação (cópia do Renavan) dos veículos declarados acima, deverão ser apresentados ao Fiscal
e/ou Gestor após a assinatura da Ata de Registro de Preços.
d)  Licença Ambiental de Operação do local de destinação (Aterro Industrial – exigência mínima Classe II
B), expedida pelo órgão Ambiental do Estado da Federação onde este se encontra localizado, e no qual serão
depositados os resíduos coletados no Município de Jaraguá do Sul;
e)  Licença Ambiental de Operação nome da empresa, - para transporte rodoviário de produtos  perigosos,
resíduos de saúde, resíduos ou outros rejeitos industriais, de comércio de serviços, CLASSE II B.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da indicação de marca(s) ou modelo(s):

Para a presente contratação não será necessário a exigida marca ou modelo específico, visto que trata-se de 
prestação de serviços.

4.2. Da exigência de prospectos/manuais

Para a presente contratação não será necessário apresentação de manuais ou outros, visto que trata-se de 
prestação de serviços.

4.3. Da amostra

Para a presente contratação não será necessário apresentação de amostra, visto que trata-se de prestação de 
serviços.

4.4. Subcontratação

4.4.1.  É  vedada  a  subcontratação  total  ou  parcial  do  objeto  contratado,  exceto  na  hipótese  de  serviço
secundário que não integre  a essência do objeto,  desde que expressamente autorizada pelo Contratante,
mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado.

4.5. Da participação de consórcios:

4.5.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

Artigo 15 e incisos da Lei nº 14.133, de 2021
A participação de consórcio obedecerá às seguintes condições:
a) As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou particular de compromisso de cons-
tituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com a indicação do nome do consórcio e da empresa lí-
der que será a responsável principal perante a Administração, pelos atos praticados pelo consórcio, sem pre-
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juízo da responsabilidade solidária das empresas consorciadas (tanto na fase de licitação quanto na execução
do contrato). A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber, dar quitação e representar o con-
sórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recur-
so, firmar contrato e praticar todos os atos necessários para a perfeita execução do objeto licitado. Em se tra -
tando de consórcio com a participação de empresa estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empre-
sa brasileira; A participação da empresa líder do consórcio far-se-á por intermédio de seu representante legal
ou procurador, devidamente comprovados.
b) No caso de ser considerado vencedor, antes da assinatura do contrato, o consórcio fica obrigado a promo-
ver a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso assumido,  e subscrito pelos consor-
ciados;
b.1 A comprovação de dará no ato da assinatura do contrato, sob apresentação da constituição e o registro do
consórcio, consoante §3º do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  
c)  O consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia aprovação da Administração;
c.1) No caso de aprovação pelo município, fica o Consórcio condicionado à comprovação de que a nova em-
presa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mes-
mos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para
fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato – consoante §5º do artigo 15
da Lei 14.133/2021.
d)  Os  documentos  exigidos  para  aferição  da  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira quando for o caso, deverão ser apresentados por
parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, quando for o caso, o somatório
de  atestados  entre  as  consorciadas,  conforme  regramento  estabelecido  no  Edital.  A  exigência  de
comprovação  de  qualificação  econômico-financeira,  deve  ser  atendida  integralmente  por  todas  as
consorciadas.  Quando  for  caso  e  previsto  no  Edital,  a  exigência  de  avaliação  de  índices  do  Balanço
Patrimonial, será admitido o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação  e  ainda,  em se  tratando  de  empresa  consorciada  deverá  atender  o  equivalente  a  20%  do
orçamento máximo (Art.15 Par. 2º da LF 14.133/2021), não se aplicando a consórcios em sua totalidade por
microempresas e pequenas empresas, devidamente comprovadas.
e) Haverá impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou de forma isolada, de acordo com o inciso IV do artigo 15 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

4.5.1.1. Será exigido das empresas consorciadas, para fins de qualificação econômico-financeira, acréscimo
de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido dos licitantes individuais.

4.6. Garantia Contratual

4.6.1. Não haverá exigência da garantia contratual prevista no artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Forma de fornecimento

5.1.1. O fornecimento/execução do(s) Serviço(s) será(ão) de forma parcelada.
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5.2. Condições de Entrega

5.2.1. O prazo máximo de execução dos Serviços  é de 05 (cinco) dias contados a partir do recebimento da
Autorização ou Nota de Empenho,   devendo a vencedora executar  os serviços com frequência mínima de 01
(uma) vez a cada 30 (trinta) dias, ou quando houver necessidade do Município.

5.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, desde que haja
motivo justificado, devidamente aceito pela Administração.

5.2.2.1. A aceitação da prorrogação do prazo de entrega pela área demandante, por solicitação do
Detentor,  realizada  antes  de  finalizado  o  prazo  de  entrega,  não  implicará  a  impossibilidade  de
aplicação de eventual penalidade pela mora do Contratado.

5.2.3. Os locais de execução, cuja relação encontra-se no Item nº 3.4 deste Termo de Referência, serão os
indicados na Autorização e/ou Nota de Empenho.

5.2.3.1. Durante a execução do serviço, o(s) local(is) de recolhimento  poderá(ão) sofrer modificação(ções),
a critério da Administração Pública, dentro dos limites do Município e Jaraguá do Sul, conforme descrito na
Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.

5.2.4. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser carregado(s) e descarregado(s) nos locais designados para o destino final
da coleta.

5.2.5. O(s) serviço(s) realizado(s) pelo Detentor durante a execução do registro de preços poderá(ão) ser
objeto(s) de análise, por amostragem, a critério da Administração Pública, para verificar, a qualquer tempo, a
qualidade do(s) serviço(s) contratado(s).

5.2.7. O Detentor somente poderá executar o(s) serviço(s) nos horários e locais estabelecidos pelos Órgãos
Participantes. Também deverá respeitar todas as condições impostas pela legislação para a realização do(s)
serviço(s), além das exigências e padrões definidos neste TR.

5.3. Garantia, manutenção e/ou assistência técnica:

5.3.1. Para a presente contratação não será exigida garantia, manutenção e/ou assistência técnica.
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6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal 19.330/2025, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços (ARP)
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.  O  órgão  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP) ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s)
respectivo(s)  substituto(s),  na  forma  do  Decreto  Municipal  19.330/2025  e  do  artigo  117  da   Lei  nº
14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do(s) Serviços:

7.1.1. O(s) Serviços  será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal
(ou instrumento de cobrança equivalente) a autorização e/ou  nota de empenho, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.1.2.  O(s)  Serviços  poderá(ão)  ser  rejeitado(s),  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03
(três)  dias  úteis,  a  contar  da  notificação  do  Contratante,  às  suas  custas,  sem prejuízo  da  aplicação  das
penalidades.
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7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  a  verificação  da  especificação,
qualidade  e  execução  do(s)  serviços  e  consequente  aceitação  mediante  recibo  aposto  na  Nota  Fiscal
respectiva e termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

7.1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, qualidade e execução,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao Contratado para emissão
de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

7.1.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.6.  O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.1.7.  Com o documento comprobatório deverá ser apresentado junto da nota fiscal, o relatório fotográfico
(contendo data e hora) de cada caminhão carregado no local  do transbordo e descarregado no local  de
destino, acompanhado do tíquete de pesagem da balança.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela liquidação,
correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para fins de liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado,
justificadamente,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

7.2.2.  Para  fins  de liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  instrumento  de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.2.2.1 o prazo de validade;

7.2.2.2. a data da emissão;
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7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.2.2.5. o valor a pagar; e

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.2.6.1. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, observando:

a)A retenção  do  imposto  de  renda  deverá  ser  destacada  no  corpo  do  documento  fiscal  ou  equivalente
considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo
1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234.

b)As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou não
incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente  nos documentos fiscais,  de  acordo com o
artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234.

7.2.3.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município
de Jaraguá do Sul  e/ou SICAF e/ou CAGEF para  verificar a  manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

7.2.4.1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente poderá ser acompanhado de documentação
para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, caso esteja irregular.

7.2.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.2.4.3. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.2.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sistema Único de
Cadastro de Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul e/ou SICAF e/ou CAGEF.
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7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
pela Gerência Contábil  da Secretaria Municipal da Fazenda.

7.3.2.  Os documentos  fiscais  deverão,  obrigatoriamente,  discriminar  sobre  a  execução dos serviços  e  o
quantitativo efetivamente executado.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por
transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos
titulares das contas bancárias.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, o licitante deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão
comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do Decreto Municipal 19.330/2025,
salvo na ocorrência do previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06.

8.2.1. Habilitação jurídica

8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,  tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.2.1.2.  Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas  Mercantis,  a  cargo  da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

Observação: Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual  e/ou municipal,  se  houver,  relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.2.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.2.2.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações previstas no
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.

8.2.2.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.2.2.8. Para efeito de validação da declaração será realizada consulta junto ao Ministério do Trabalho e
Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab)  e no caso de a certidão apresentar percentual inferior
do previsto no art. 93 da Lei 8.213/91, a empresa será inabilitada.

Observação: Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

8.2.3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação judicial ou
extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente,
do plano de recuperação em vigor.

8.2.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração Contábil do Resultado dos dois últimos exercícios sociais já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que demonstrem a situação financeira do licitante, vedada a sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  devendo ser  observados  os  subitens  abaixo  para  o
devido enquadramento.

a.1. Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial e a Demonstração Contábil do Resultado
dos dois últimos exercícios sociais, assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou

b) publicados em Jornal; ou

c) devidamente registrados/autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou registrado
no órgão de registro equivalente; ou

d)  na  forma  de  escrituração  contábil  digital  (ECD)  nos  termos  da  Instrução  Normativa  da  RFB,
preferencialmente com o termo de autenticação eletrônica gerado pelo sistema.
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a.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ou no exercício anterior, e que ainda estejam
dentro do prazo legal para a elaboração do balanço patrimonial deverão apresentar o balanço de abertura
devidamente  registrado/autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  do  licitante  ou
registrado/autenticado no órgão de registro equivalente.

a.3.  O balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações  contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

a.4. Os Balanços Patrimoniais (inclusive o Balanço de Abertura) e as Demonstrações Contábeis deverão estar
assinadas por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrados no Conselho Regional
de Contabilidade.

a.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

8.2.4. Qualificação Técnica:

8.2.4.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços similar(es) com o(s) item(ns) licitado(s), por
meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.2.4.1.2. Os atestados ou certidões de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.2.4.1.3.  Os  atestados  ou  certidões  deverão  estar  emitidos  em papel  timbrado do(s)  Órgão(s)  ou  da(s)
Empresa(s) que o expediram, ou deverão conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação que
permita a devida identificação do emitente.

8.2.4.1.4. Não serão aceitos atestados ou certidões de capacidade técnica emitidos pelo próprio licitante.

8.2.5. - Apresentar declaração formal através do seu Representante Legal, que caso vencedor da licitação terá
disponibilidade  de  02  (dois)  veículos  apropriados  para  execução  dos  serviços,  em  perfeito  estado  de
conservação e funcionamento.

8.2.5.1.  – Apresentar declaração formal através do seu Representante Legal, que a Licitante possui Licença
Ambiental de Operação para transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos de saúde, resíduos ou
outros rejeitos industriais, de comércio de serviços, CLASSE II B.

8.2.6. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via sistema.

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta ajustada
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8.3.1. Após a convocação pelo Agente de Contratação, o arrematante deverá apresentar Proposta Ajustada,
conforme modelo constante no  Anexo I.

8.3.2. A proposta de preços ajustada deverá conter:

8.3.2.1. Razão social, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante;

8.3.2.2. Modalidade e número da licitação;

8.3.2.3. Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca e modelo;

8.3.2.4. Valor global do item, discriminando o valor unitário e total;

8.3.2.4.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda corrente nacional e em
algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.

8.3.2.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, com
no máximo 02 (duas) casas decimais.

8.3.2.4.2.1. Quando a divisão do valor total/global pela quantidade licitada resultar em valor com mais de 2
(duas) casas decimais, o valor unitário deverá ser adequado ao limite de duas casas decimais. O valor global
de cada item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor arrematado.

8.3.2.5. Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura.

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

9.1. Das obrigações do Órgão ou da Entidade Gerenciadora

9.1.1. Gerenciar  a ARP, em especial  o controle dos quantitativos e das autorizações para as respectivas
contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem praticados;

9.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições previstas na
legislação;

9.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos relativos às
alterações dos preços registrados e substituições de marcas, devidamente justificados;

9.1.4.  Avaliar  a  solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens  sugeridos pelos  órgãos ou pelas
entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos termos de
referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

9.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado  na  ARP  ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias
contratações, bem como de comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP;

9.1.6. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades integrantes de outras
esferas governamentais;
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9.1.7. Publicar no Diário Oficial do Município as alterações de preço(s) e marca(s);

9.1.8. Exercer as demais competências constantes do Decreto Municipal 19.330/2025.

9.1.9. Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas;

9.1.10. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins
de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

9.1.11. Fiscalizar o bom atendimento da execução do serviço, através de Servidor designado para tal;

9.1.12.  Além daquelas resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações da Contratante;

9.1.13. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

9.1.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.15. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado,
anotando  em registro  próprio  as  falhas  detectadas,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome  dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

9.1.16. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.17. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado
e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

9.1.18. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

9.1.19. Zelar  para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.20. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a)   Exercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  Contratada,  devendo  reportar-se  somente  aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção, copeiragem, conservação e limpeza;
b)  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual
o trabalhador foi contratado;
d)  Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
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e)  Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante
da contratada;
f) Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos, de acordo com as especificações da
proposta;
g) Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;
h)  Supervisionar a execução dos serviços e atestar as notas fiscais/faturas correspondentes.
i)  Assegurar o livre acesso do empregado da Contratada, quando devidamente uniformizado e identificado,
aos locais em que devam executar suas tarefas nos horários permitidos.

9.2. Das obrigações dos Órgãos Participantes

9.2.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar a  execução do(s) serviço(s),  assim como se responsabilizar pelo
pedido dentro dos quantitativos fixados;

9.2.2.  Promover  a  formalização  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  após  autorização  do  Órgão ou
Entidade Gerenciadora;

9.2.3. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como parte;

9.2.4. Informar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrência, qualquer
descumprimento de obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em assinar o contrato ou retirar o
documento equivalente no prazo estabelecido;

9.2.5. Encaminhar ao Órgão Gerenciador cópia dos documentos emitidos, eventuais anulações e relatório de
desempenho de Fornecedor;

9.2.6. Realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e aplicar, observada
a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  eventuais  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  de  cláusulas
contratuais em relação às suas contratações;

9.2.7. Acompanhar o(s) preço(s)  registrado(s) no Diário Oficial do Município, para verificação de possíveis
alterações;

9.2.8. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) serviço(s);

9.2.9.  Fiscalizar  a  manutenção  pelo  Detentor,  das  condições  de  habilitação  exigidas  neste  Termo  de
Referência,  do cumprimento das  exigências de reserva de cargos prevista  em lei,  bem como em outras
normas específicas, durante toda a vigência da ARP/contrato, em atendimento ao disposto nos incisos XVI e
XVII do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021;

9.2.10.  Notificar  o  Detentor  por  escrito,  fixando-lhe  prazo  para  corrigir  defeitos  ou  irregularidades
encontradas na execução do serviço.

9.3. Das obrigações do Detentor

9.3.1. Confirmar o recebimento da(s) Autorização (ões) e Nota(s) de Empenho encaminhadas por e-mail ou
outro meio eficaz, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis;
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9.3.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de
revisão de preço ou substituição de marca;

9.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s)  vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do Município pelo Órgão ou
Entidade Gerenciadora;

9.3.5. Executar o(s) serviço(s), no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, todas as
disposições constantes neste Termo de Referência e Anexos;

9.3.6.  Responsabilizar-se  pelo  transporte  da(s)  coletas  realizadas,  de  seu  local  de  origem  até  o  local
determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega;

9.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) serviço(s) executado(s), recolhimento e destino final dos resíduos;

9.3.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) serviço(s) executado(s) mesmo após o vencimento da
ARP/Contrato.

9.3.8.  Providenciar  a  imediata  correção das irregularidades apontadas  na execução do(s)  serviço(s),  nos
termos do Edital e da legislação aplicável;

9.3.9. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no inciso XVI do artigo 92 da
Lei nº 14.133/2021;

9.3.10. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais para
atualização;

9.3.11.  Apresentar,  sempre  que  solicitado  pelo  Órgão  ou  Entidade  Gerenciadora,  comprovação  de
cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas;

9.3.12.  Responsabilizar-se  pelos  salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  securitários,  tributários  e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do fornecimento;

9.3.13. Arcar com todas as despesas pertinentes ao serviço contratado, tais como tributos, fretes, embalagem
e demais encargos;

9.3.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual/da ARP pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.3.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.3.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.3.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação,  exceto quando ocorrer  algum dos eventos arrolados no art.  124,  II,  d,  da  Lei  nº
14.133/2021;

9.3.19. Cumprir, durante toda a vigência da ARP/contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

9.3.20. Comprovar, quando solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.3.21. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do contrato.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Contratado,
sujeitando-o  às  penalidades  previstas  no  Decreto  Municipal  19.330/2025,  sem  prejuízo  de  eventual
responsabilidade civil e criminal.

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital, quando for o caso; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

e) fraudar a licitação 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada, quando for o caso; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

i) Dar causa à inexecução parcial ou total da Ata de Registro de Preços;

j) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.2) Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e,

d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3) Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle; 

10.4)  A advertência  será  aplicada  exclusivamente  ao  contratado que  dar  causa  à  inexecução parcial  do
contrato; quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.4.1)  A multa  será  recolhida  conforme  percentuais  indicados  no  parágrafo  3º  do  art.  156  da  Lei
14.133/2021 que corresponde ao mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta) incidente sobre
o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial,
conforme critérios abaixo:

a) Para as infrações previstas no item 10.1 alíneas “a”, “b” e “c” a multa será de 0,5% (cinco décimos por
cento) até o máximo de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

b) Para as infrações previstas no item 10.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% (quinze por
cento) até ao máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
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10.4.2) Em caso de reincidência, multa compensatória de 5% (cinco por cento), aplicada cumulativamente,
sobre o valor da Nota Fiscal, referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual;

10.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.;

10.7 -  A sanção de impedimento de licitar  e  contratar  será aplicada ao responsável  em decorrência  das
infrações  administrativas  relacionadas  no  item  10.1  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  quando  não  se  justificar  a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos;

10.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas no item 10.1 alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como
pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 alíneas “a”, “b” e “c” que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021;

10.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1
alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022;

10.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de
responsabilização a ser  conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir;

10.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;
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10.12  -  Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;

10.13  -  A aplicação  das  sanções previstas  neste  edital  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a  obrigação de
reparação integral dos danos causados.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.785.575,00 (um milhão, setecentos e oitenta e cinco
mil, quinhentos e setenta e cinco reais), conforme valores apostos na tabela disposta no item 1.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A indicação da(s) dotação(ções) orçamentária(s) somente será exigida para a efetivação da contratação,
nos termos do Decreto Municipal 19.330/2025.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1.  Homologada  a  licitação,  será  lavrado  um  documento  vinculativo  obrigacional  com  força  de
compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços – ARP, conforme minuta anexa ao
Edital.

13.1.1.  Para  a assinatura  da ARP, a Adjudicatária deverá  estar  devidamente  cadastrada no  Cadastro de
Fornecedores do Município de Jaraguá do Sul e comprovar a manutenção das condições de regularidade
demonstradas para habilitação.

13.2. O órgão ou entidade gerenciadora da ata será Secretaria Municipal da Administração.

13.3.  O(s)  órgão(s)  participantes  da  ata  serão  os  seguintes:  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços
Públicos.

13.4. A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para assinar a ARP, sob pena
de decair o direito à contratação.
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13.4.1. O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado por uma vez, por igual
período, quando solicitado, durante seu transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito
pela Administração.

13.5.  É  facultado  ao  Órgão  ou  Entidade  Gerenciadora  convocar  os  licitantes  remanescentes  quando  o
convocado não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital.

13.6. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação do seu resumo no DOM
– Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos
termos do Decreto Municipal 19.330/2025.

13.7. A ARP será lavrada em 02 (duas) vias.

13.8. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo da ARP no Diário
Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus da Administração Municipal.

14. DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não se aplica

15.  UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:

Os  Servidores  designados  pela  Secretaria  envolvida  nesse  processo  serão  responsáveis  pelo
acompanhamento dos "Serviços de coleta dos resíduos urbanos volumosos (classe II B) inservíveis ", objeto
deste Edital.

16.  DOS ANEXOS

16.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.1.1. ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços Ajustada;
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .........................…

Razão social: 
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Endereço eletrônico (e-mail) para contato: 
Objeto:
Validade da proposta: 90 (noventa) dias.
ITEM Nº....…  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA /
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL:
.................................................. reais e .......... centavos.

a) No preço proposto estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, fretes até o destino, 
descarregamento e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente pregão.
b) Declaro que estou plenamente ciente da relação de locais de entrega constantes no(s) Anexo(s) ... do 
Termo de Referência, de que não há quantidade mínima a ser solicitada e, ainda, que detenho plenos poderes 
e informações para firmar a presente declaração.

Jaraguá do Sul, 09 de Dezembro de 2025.

Marcio Bylaardt
Gerente Administrativo

Alceu Gilmar Moretti
Secretário de Obras e Serviços Públicos
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